
ALTEIUÇÀO N^ 01 E CONSOLIDAÇÃO ( ONTR on > L DA SOCIEDADE
IVENIO TRANSPORTES ITDA - MF

IVEMO RÍBKÍRO DOS SANTOS, brasíiciro. Sohoiro    iatmal cie Joàú I-isboa - MA, nascido

3a04'19?l. empresário, portador do CPF if. 402.il6.23j-72. Cartci-n oc Idcmidadc n^. 1.440.210
SSP/?vL\ residente e domiciliado na Rua Frd Clíl n” 637. Centro, no M.umcfpfo de Esíreno * ● MA.
CEP 6.5.<J75-00l). c. .. . K

ri

f

AREU RIBEIRO DA SH.VA. brasileira, Ciissíia sob o regime de comunlião fxircrat dc hens.

nadiral dc Carolina - Ma. nascida em 01/01/1074. empresária, portadora do CPF rC .'^04 82<> 5.3.3-6h\
Carteira dc ídemidade 15993393-.5 SESP/MA. residente e áonncúmdü na Rua Frc* Gsl n" 637.

Centro, no Município de. Estreito MA, CEP 65.975-000, únicos sócios da empresa l\'ENlO
TR.ANSPORTES LFDA ~ ME com sede ita Rua Frei Gii n" 637 B. Cemro. n.i* Mimicipio de
Estrato - MA, CEP 65.975-OOü. registrada na Junta Comercial do Estadu do Maranhão. Sob o MIRE
n" 2 !2mi?84797 em 24/ü5.'2012 e mscriia tio C.NP.? sob o n" í5..59O.294.-OO0!-26. re.s«rvei» assim. ●
a!tc’rar e consolidar 0 eonf rato saciai:

ClÁUSüLA PRIMEIRA O capital stKÍal que cra de RS óü.000,(f0 (Scsscma Mli Reais L
divididos em 60 OOü (Sessenta Mil) quotas no valor nominal dc US UH) {Hum Rcali cada uma.
toialrnente subscrito e intcgralizado, devido ao aumento feito confonne antgo.s I úHl e I.0S3.
CC,!2t)02 tica aumentado pura RS 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mi! Reais), divididos em 150.000
(Cento e CmqucíUa Mil) quota.s tu> valor noimmil de RS 1,00 (Hum Real) cada uma. sendo que RS
90aí00,00 (Noventa Mil Reais) ê miegratizado neste ato em moeda conrente do Pais p-dos sócio.>,
CUJO aumento ficará distribuídos entre .sócios como segue;

!

i  Quant.
j  Quotirs

i  Valor RS

Quota
%  í

Quotistas Totiii RS <

■  _7%OO0,OI}|
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IVENíO RIBEIRO DOS SANTOS

aIe lTríTíéTrÕ¥ã siíL VÃ
75.01H); 50 1,00

jpjmi 50
150®; 100

KOO{l.

IJTotjd i

Cl.AUSlil.,A SEGUNDA; O objeta principal da sociedade c 49,29-9-02 Tmnspone rtriioviano
coletivo dc pa.ssagciros, sob regime de íretamemo, intcrmunicipai. inierestaduai e intcnuxciomi e
sua demais atividade .secundarias;

<» 49.2.3-04)2 - Serviço de transporte tlc jiii.ssageíros - loaiçào dc aulomòvcis com motorista;

»  49.24-8-00 - Transporte escalar;

«  49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carg», e.xccto produtos pcngo.sos c mudanças,
írUcrmunicifKtl, intcrcsUidua! c internacional.
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ALTf RAÇÃO V. 01 E CONSOUD.U ÃO CONTÍÍ atí A, líA SOC lEDADE

IVENIO ( RANSEOKTES i n.S ~ Ml

A viiu da modificaçfii) tira ajustada consoMüa-se  a contrato tocial, cot h seguinte redação:

( LAESlILA 1'RÍMEIRA: A sociedade s>ira sah o nome í>F.MO IRANSPORTES l.r»\

ME. c tem sua sede na Rua Frei Gil n® 6;>^B.'t;'emro, Município de Estreito -● MA. CLP 61975-
000. (.art. 907, H. CC/2002r.

( I.AISILA SEGUXD.A: O capitai sotaai é de RS 150,000,ÍM) (Cento e Cim|uema Mil Rcai.s),
dividido em l^OOCH) (Cento c Cinquenta Mil) quotas no vaior nominal dc RS 1,00 (Ilurn RcaJ.I,
CHda uma. intcgraiizadas em moeda corrente do Pai.s, pelos sckíos.

Qiianí.
● Quotas

' 75.000

Valor RS
QuotaX

%  ,Qiiüti.sfas
T\'emo ribêIro~õos santos
^VRELl RIBEIRO DA SUA A
Total

Total RS

75,000,001.0050
75.(K)0.ÍH>75.000 50 UtMí

150.000’ 100

CLALSl-LA TERCEIRA: O objeto prindjwl da sociedade c 49,29-9-02 - Trans|x>rte rodoviano
coletivo dc passageiros, sob regime de tretomentn, inlcrmunicipal, interestadual o internacional c sua
demais atu-idadc> secundarias.

●  49.2A-0-02 - Serviço de transporte de i.Kissagr,ros - locação de automoveis com motonsta;
●  49.24-8-tK) - Transpone escolar;
●  49..'0-2-02 - Transporte rodoviano dc carga, exceto prtrdutos perigosos e mudanças,

mtermunicipal, interestadual e internacional;
●  49.29-9-99 - Outros transpone.s rodoviários dc passageiros não esf^cificados

antcnormenlc (transportes em van.s);
●  77,1 l-O-OO - Locação dc automovcis sem condutor;
●  77. i 9-5-99 - Locação de outros meios de transpiirte não especi!lcado.s antenormente, 5u;m

condutor í.locaçào de caminhíxis e maquina.s),
●  77.3 í -4-00 - Alugue! de máquinas c oiuipamentos agricoias sem operador,
●  77..?3-2-0! - .Aluguel dc máquinas c equspamentos para consmiçSü .sem operador, excetn

andaimes:
♦  45.20-0-0 i ● Serviços de manutençàü c repaiação msxànica de veículos aufomenoros.
●  45.20-0-02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de vciculos automotores.
●  45-20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação détnca de veículos auioraolores,
●  45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores.
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VLTBRAÇÂO N“. 01 E CONSOI ll>ArÂ( CON ÍK 4 VIM DA SOCIEDADE

JVEMOTRA.NSfORTKS J.TDA Mí.

●  49 29-9-99 - Outros fratisportíís rodüviários d-; pa‘';-agekOS nilo espc^riticados

anieriormcnte (transportes cm vans);

●  77.1 1 -Ü-00 -! .ocação cie automóveis seip condutor,

●  77.19-5-99 - l.ocaçáo de outros meios de transporte não especificados íinfcriormcme. --^Tn

condutor {.itx,-aç3o de caminhões e maquinas);

●  77,314-00 - Aluguel de maquinas c cquijximemos agncolas sem operador;

●  77.32-2-01 - Alugue! de máquimis c equipamentos para consiruçàu sem o(x;rador. exceto
andaimeji.

Ficam nesia data alterada para:

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de picssageiros. sob regime, de ÍVeíamento.
inicrmunici|:m!, imeresíadiiai e mternacioria!, como atividade principal c,

49,23-0-02 - Servipü de transporte dc passageiros  - iocagâo dc automóveis com motorisía;

49.24-8-00 - Transporte escolar:

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, cxccto produtos perigosos o mudanças,
micrmumcipaí, interestadual e rnícrnaciotiai;

49,29-9-90 - Outros transportes rodoviários de passageiros nàu esp^dlcado.s
anteriOíTOenlc (transpoiíc.s ein vans);

77.11-0-ÜÜ - Locaçào de automóveis sem condutor;

77,19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não e.specificados anlenonnemc, sem

condutor ijocaçâo de caminhões e maquinas):

77 1 -4-00 - Aiugue! de máquinas e equipamentos agr(cola.s sem operador;

77,32-2-Oi - Aluguel de máquinas e equipamentos para con.struçáo sem operador, exceto
andaimes:

4.5 20-0-01 - Serviços dc manutenção e reparação mtxámca de veicuios automotores:

45.20-0-02 - Serviços de iamemagem ou funüaria c pintura de vciculPs automotores,

45.20-0-03 - Scrvdços dc manutenção c reparação elétnca de veiculo.s auiomolores:

45.20-0-04 - Serviços de aiinhamemo c batanceamemo dc veículos automotores:

45.20-0-05 - Seiviços de iavaycin. lubri.ficaçáu  c polimeiilo dc veículos automotores.

45.20-0-Ü6 - Serviços dc borracharia para veicuios auiomolores:

45 204>-07 - Serviço.s dc mstaiaçâo, manutenção c reparação de acessórios para veículos
iiutumotoies,

45 30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veicuios aiiiomotores;

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peça.v c acessórios usados para veículos automotores;

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos c cámaras-dc-ar, c.

47,32-6-00 - Comércio varejista de lubrifícante.s, como atividades sccundanas.
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U.TER\ÇA0NM)1 KCONSOIJÍ)AC-U‘í':(»NíK\JI \f í>\ SOC IKDVOf;
JVKMO TRANSPOR rr:s l TÍ) \ - MT

●  45.20A)-05 - Serviços de ias agem. lubrificação  c polimento de vcitulos automotorc**

●  45.20-0-D6 - Serviços de borrachuria para veiculas au'omc!ofes,

●  45 2U-0-07 - Serviços de instalação, mancteação  e rcf^raíão dc .luessôrias para veículos

automotores.

●  45 30-7-fj3 - Comercio a varejo de peças c acessórios novos para veículos auíoraotures;

●  45 3Ü-7-04 - Comercio a varejo de peças c aces.sóríos usados para veículos automotores.

●» 45.30-7-05 - Comercio u varejo dc pneumáticos  c câniaras-de-ar. e
●  47 32-64K) - Comérciu vareusta de lubrificames.

Cl,.\rsrLA Q\. AUT,\: A sociedade iniciou suas atividades cm 11>05'2012 e tem seu pra/o dc

duiaçào çxir tempo indeierrmnado (art. 997,11, fX:/20fl2).

CL-Ál^SCLA Ql'LNT.\; As quotus s2o indivisíveis e nào poderão ser cedidas ou uansferidas a
terceiros sem o con.scntimcmo do outro sócio, a quem tlca assegurado, cm igualdade dc condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, sc realizada a
cessão delas, a aUemçào contratual pertineme. (art. 1.056, art. 1.051, Í'i'íl\iQ2).

CLAi:.SL‘L.A SE.VT.A: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc suas quotas, ma.s
todos respondem solidanameníe pela integraii/açâo do capital social (art. I.(Í52. Cr,7002).

Cl-AC SI.CLA SÉTIMA: A administração da y.Kieriadc cabc a ambos os sócios, com os podeo
atribuições de rcpre.senuir a sociedade ativa c passiva, judicial e. üu extrajudicial autorizado o uso do
nome cmpicsaiiai. vedado, no entamo, cm atividade estranhas ao imeresse social ou assmmr
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiro?, hem corno onerar ou ahenar bens
imóveis da sociedade, em autorivaçao do outro sócio (art. 997, VI; 1.013,1.015,1.064, ( C ,'2002).

(-l..Ár,Sl'l.,A OITAVA: Ao termino de cada exercido social, cm 31 de dezembro, o administrador
pre>!ani contas ju.suíic;idas de sua administração, procedendo à elaboração do mveruano. do balanço
patnmonial de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção dc suas quotas, os lucros ou
perdas apurados (art 1.065, CT.72002).

< I.Ái:5it'!.A AON.A: Nos quatro meses .seguintes ao tennino do exercido social,
deliberarão sobre as comas c designarão administrador (es) qiiandu íor o casti (iirt, 1.071, 1072. § 2'
eart. 1.076, < (72002).

CI.At'.Sl l-A DECI-MA; A soticdíide poderá a qualquer tempo, ahnr ou fechar filiai
dependência, mediunte alteração contratual assinada jxrr todos os sócios

c

os socios

ou outra
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ai,teraçàon^oi ECONSOL
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p  abote , observadas as diSFH,nsiçaes reguiamcniares peninentcs

uma retirada

CLAESELA décima SEGUNDA; I

continuara sua atividade com os herdeiros,

Paiccendo nu interditado qualquer socio. a sociedade

,  . c a incapaz Não sendo fK-issivd f»j incKísímd.t
nteresse destes ou do{s) sõcioís) remanescenteís), o valor de seu*; have.x-s sera apurado e ii<imdaüo
com base na situaçào patriinoma! da sociedade, à data da resoluváo. venficada em balanço
cspectaimeme levantado

Paiágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade sc
resolva cm relação a seu sócio (art. U)28 c art. 1.031. CX72002).

C.LÁl'Sli.A DÉ( JVIA TERCEIRA: Oí’s) Administrador ("esi dedaram, snb as penas da lei, de
que não está impedido de e\ercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os dlntos dda, a pena que vede. amda que

tcinporariumcnie. o acesso a cargos públicos, ou por crirnc fálimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concufcsão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeirA» nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fc publica, ou a

propriedade, (art. l.Üll, § 1“, (X:/2W2.i.

Cl.ÁlSLLA DÉCIMA QEAR'l'.A: Fica eieilo o fõnim da comarca de Esírdív? Estado do

Maranhão para o exercício e o cumprimento dos dtrcito.s c obrigações re.suitantc.s tlcsic contrato

F por estarem assim justos e contratados assinam  o preseme instrumcriío cin 03 (tres) via.s de

igual teor s forma, na presença de duas testemunhas, também abaixo assinadas

F^sireito, Ma 06 de Maio de 2015,

1 ,
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IVEMO RIBEIRO DOS SANTOS
CEE: 402.316.23.C72

’  ARELi RIBEIRO DA SILVA
\'^.0 (àíà

CPE: 504J29.553-68



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE IVEMO TRANSPORTES LTDA

IVENIO ribeiro dos santos, brasileiro, casado em comunhão parcial de
bens, namrai de João Lisboa - IVIA, nascido em 30/04/1971, Empresário, portador do
CPr 402.316.233-72. Carteira de identidade if. 1449219 SSP/MA, residente e
domiciliado na Rua Frei Gi 637, Centro no Município de Estreito MA, CEP:
65.975-000 e

●ARELÍ ribeiro DA SILV.A, brasileira, casada, em comunhão parcial de bens,
natural de Carolina - MA. nascida em OÍ/OÍ/1974. Empresária, portadora do CPF rf.
504.829.553-68. Carteira de Identidade
domiciliada na Rua Frei Gil n°637. Centro no Município de Estreito - MA, CEP:
65.975-000 e, (art. 997,1, CC72002) constituem urna sociedade limitada, mediante as
seguintes cláusulas:

15993393-5 SSP/MA, residente en".

CLAUSüLA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o norne empresarial IVENK)
TRANSPORTES LTDA. e terá sua sede e domicílio na Rua Frei Gii n®. 637-B,
Centro, Estreito - MA, CEP: 65.975-000 (art, 997, O, CC/2002).

CL.AUSULA SEGUNDA: O capital social será de RS 60.000,00 (Sessenta Mil
ReaLs), dividido em 60.000 mil quotas no valor nominal de RS 1,00 (Um real), cada
uma, integralizadas ne.ste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

Quant. ' Valor RS Quota
Total RSQuotistas Quotas —r

30,000 30,000,001,00; IVEMO RIBEIRO DOS SANTOS
ARELI RIBEIRO DA SILVA 130.000,001,0030.000

60,000,001,0060.000Total
CC/2002) (art. 1.055, CC/2002).

.. '(‘éCíK i í-/ >. L /) C' A
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE IVENÍO TkANSPt.MÍTES LTDA

^^●^CSULA TERCEIRA: O objeto principal da sociedade é de; 49.29-9/02
1 ransporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de frelamenío,
intermimidpal, interestadual e internacional E sua danais afivídade secundaria.

49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de aulom/nias com motorista
49.24-8.00 Transporte escolar

49,30-2/02 Tran.sporte rodoviário de
interestadual e internacional

49.29-9.'99 Outros transportes rodoviários de
predominância em locação de automóveis.

/‘'.!l-(i/00 Locação de automóveis sem condutor

77.19-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteríormente. sem condutor ecom condutor

7 -.31-4/00 Aluguel de máquinas c equipamentos agricolas sem operador
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

carga, exceto produtos perigosos e mudanças, inferniunicipal

passageiros não especificados anteriormente com

.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 1 ! de Maio de
2012 eseu prazo de duração é indetenninado. (arí. 997, II, CC/2002).

CI.AUSULA QUINTA: As quotas sào indivisíveis e nào poderão ser cedidas
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente, fart. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

ou

eXAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio  é restrita ao valor dc suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraiização do capital
(art. 1.052, CC/2002).

social.
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CONTRATO 1>E CONSTHT IÇÂO DE ! VENIO TRAN-PORTES ETDA

CLAUSÜLA SETiMA: A administração da sociedade caberá a ambos os sócios,

tendo os mesmos poderes e atribuições dc representar a sociedade ativa e passiva,

judicial e ou extrajudicial, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, Vi; I.OU. Í.015, 1064,

CC/2Ü02).

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apurados, (art. 1.065, CC/2002).

CLAUSÜLA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

(arts. 1.071 e 1.072, § 2-^ e art. 1.078, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

em
alienar bens imóveis da

ou outra

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar

“pro labore”, observadas as disposiçõesuma retirada mensal, a título de

regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexislindo interesse destes ou do(s) sócio(s) rcmanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmcnte levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos eni que a
iedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1,031, CC/2002).soc

r -  // -rx i í T7

áüi



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DT JVENÍO TRAN^EO-ÍTES LTDA

CLAUSULA DECTMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas

da iei. de que nào está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,  o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

a propriedade, (art.concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

1.0H,§ 1", CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o fórum da comarca de Estreito

Estado do Maranhão para o exercício c o
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento em Ü3
(três) vias de igual teor e forma.

cumprimento dos direitos e obrigações

Estreito, Ma. 11 de Maio de 2012.

u.i-' >

IVENÍO RIBEIRO DOS SANTOS
CPF; 402.316.233-72

m>ciV .-vM
c

JaRELI RÍBEIRO DA SIIA^A
CPF: 504.829.553-68
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DECLARAÇÃO OE ENQUADRAICNTO DE ME

limo, Sr, Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHAO

C£^r^R^o® ktrpito^ma ^ gil . m. b.
presente ínstmiriml^o^H^' a Vossa Senhoria o arquivamento do
MICROEMÍ^ESA^^ ^ «nquatíra na condiçáo de
t-NUhMWESA. nos termos da Lai Complementar n^* 123. de 14/12/2006.

Código do ato; 315

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ESTREITO -MA - MA, 11 de Malq de 2012.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA - rVENIO TRANSPORTES LTDA

IVENIO RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Joio LIstoa
- Ma, nascido em 30/04/1971, residente nacidade de Bstreilo-MA, na Rua Frei Gil, n'^

637, Bairro centro, CEP-65.975-000, portador da cédula de identidade 1.449.219/SSP-
MA.eC.P.F. 402.316.233-72.

ARELI RIBEIRO DA SILVA, brasileira, c^da sob regime de comunhão universal de
bens, empresária, natural de Carolina - MA, nascida em Ol/OJ/1974, residente na cidade
de Estreito - MA, na Rua Frei Gil, n“ 637, Bairro centro. CEP-65.975-000, portadora da
cédula de iderttídade n" 15993393-5/SESP-MA, e C.P.F.504,829.553-68. únicos sócios

componentes da sociedade limitada, denominada; IVENIO TRANSPORTES LTD.A,

estabelecida na cidade de Estreito - MA, na Rua Frei Gil, n” 637-B, Bairro Centro, CEP-

65,975-000, devidamente registrada na iunta Comercial do Estado do Maranhão sob o n®

21200784797 por despacho do dia 24/05/2012 e CNPJ(MF) n" 15.590.294/000! -26 resolvem
em comum acordo alterar seu contrato social nas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Seu endereço que é ns Rua Frei Gii, n® 637-B, Baítro Centro,
CEP-65.975-000, Estreito - MA, passa a panir da presente data, para Rua Frei Gil, n“ 932,
Bairro centro, CEP-65.975-000 Estreito - MA-

CLÁüSULA SEGUNDA - Permanecem cm vigor as demais cláusulas constantes de sua
ultima alteração contratual.

E, por estarem assim justos e contratados assinam  a presente alteração cm 01 (uma) via.

Estreito-MA 04 de Janeiro de 2019

CKJmnCO 0 RKIWRO ZM 22/01/2019 IS.O? sos M* 20190013B1B
PKOTOCOLO: 1900i3#lí o* 22/01/2019. CàuiCO DB VBJtiri(lkCA0
11900275107, KIHI: 21200784797. —
IVBílO TRMfSPORTBS LTTíA
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Infomando aeo. x..j«icWvo. cAdtgc. da y«rifie«cao portai».
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SEGÜNDA alteração CONTRATUAL DA SíKIEDADE
LIMITADA - IVEKIO TRANSPORTES LTDA

●->TVEN10 RIBEIRO DOS SANTOS
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IVÊNIO TRANSPORTES/1 j
1 1

5.590.294/0001-2n lE; 12,384,^92-8CNPJ n^'lí

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CONDUTORES

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023

IVENIO TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ n”15.590.294/0001-26, por intermédio de seu representante

^'egal 0 Sr. Ivenio Ribeiro dos Santos, portador(a) da Carteira de Identidade no 065493992018-5 SSP/MA e

do CPF no 402.316.233-72, DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá de condutores,

e do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da contratação..

ESTREITO - MA, 31 de Janeiro de 2023.

Assinado de forma
digital por IVENIO

TRANSPORT TRANSPORTES LTDA
Dados: 2023.01.31
20:28:24 -03'00'

IVENIO

ES LTDA

IVENIO TRANSPORTES LTDA-ME

15.590.294/0001-26

RUA FREI GIL - 932 - CENTRO - ESTREITO/MA



IVÊNIO TRANSPORTES
'    CNPJ n" 15.590.294/0001-26 iE; 12.384.895-8

I

Fm

RUA FREI GIL - N° 932 - CENTRO - ESTREITO/MA



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/01/2023 12:03:24

Informações da Pessoa Jurídica:
iRazào Social: IVENIO TRANSPORTES LTDA

^ CNPJ: 15.590.294/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poital do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poital do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A eonsulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26



about:blank27/01/2023 12:04

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DÉ ABERTURA

24/05/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
1S.5Ô0.294/0001-26
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

IVENIO TRANSPORTES LTDA

PORTETÍTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)
IR TRANSPORTES & COMERCIO ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
Internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OASATIVIOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria  e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31 -4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R FREI GIL 932 ***É«**«

MUNICiPIO

ESTREITO

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MA65.975-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GERENCIA.CONSULTORIA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3525-6478/ (99) 3527-2159

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/05/2012
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL **********●*●**●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/01/2023 às 12:04:43 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1about:blank



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 10/11/2022 10:01:04N° Certidão: 213329/22

CPF/CNPJ: 15590294000126Inscrição Estadual: 123848938

Razão Social: IVENIO TRANSPORTES LTDA

RUA FREI GIL, 932 CEP: 65975000 - CENTRO

Município: ESTREITO(99)35316463

Endereço:

^Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/01/2023 11:49:51



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 077685/22 Data da 10/11/2022 10:04:34

CPF/CNPJ: 15590294000126Inscrição Estadual: 123848938

Razão Social: IVENIO TRANSPORTES LTDA

RUA FREI GIL, 932 CEP: 65975000 - CENTRO

Município: ESTREITO(99)35316463

Endereço:

^Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/01/2023 11:50:37



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

DEP. DE ARREC. TRIBUTÁRIA E FISCALIZAÇÃO

AV, CHICO BRITO, 902 - CENTRO - ESTREITO

CNPJ: 07.070.873/0001-10

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Código de Cadastro

000016013
CPF/CNPJ

15.590.294/0001-26
Contribuinte

IVENIO TRANSPORTES LTDA - ME
ComplementoNúmeroLogradouro

637RUA FREI GIL
CEPBairro

65975000CENTRO
UFCidade

MAESTREITO

CERTIFICO, para os devidos fins, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, verifique! que o Contribuinte

abaixo descrito, possui débitos junto ao Erário Municipal, porém com a exigibilidade suspensa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser

apurados.

A presente Certidão tem validade de 90 dias, a partir da sua data de expedição.

Emitida às 22:43:43 do dia 14/02/2022

Válida até 15/05/2022

Código de Controle da Certidão/Número A5D8374484DA576E

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IVENIO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 15.590.294/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:53:26 do dia 09/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/03/2023.

Código de controle da certidão: 7B23.A7F2.EAE1.E521
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador27/01/2023 20:40

Voltar mprimir

CAêXàr,}i

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

15.590.294/0001-26

IVENIO TRANSPORTES LTDA

R FREI GIL 932 / CENTRO / ESTREITO / MA / 65975-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/01/2023 a 07/02/2023

Certificação Número: 2023010901135737393419

Informação obtida em 30/01/2023 08:55:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consuita-ctf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TPABALH*"'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IVENIO TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.590.294/0001-26

Certidão n°: 3949500/2023

Expedição: 27/01/2023, às 11:58:12

Validade: 26/07/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

IVENIO TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

15.590.294/0001-26, NÃO CONSTA como

Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no Banco

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa

a todos os seus estabelecimentos,

juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

Tribunal Superior do Trabalho na

A aceitação desta certidão

autenticidade no portal do

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das

inadimplentes perante

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

Trabalhistas constam os dados

pessoas naturais e juridicas

a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

firmados perante o Ministério

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

ou decorrentes

Público dode execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

‘jndtíS C üt.. j ufi . brDuvidai-; e suqest';-)«s:



SECRF^TARfA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE

DO ESTADO DO MARANHAO
ESTREITO.

I M \0(> 1)1 > M VK \MI ÀO
rOI>í K ,M l>l< IAUlO

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO,

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes

ás Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata,

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvêncla Civil, Sucessão,

Interdição, Tutela, Curateía, Ausência e Criminal, a partir do dia 25 (vinte e cinco) do

mês de agosto do ano de mil novecentos e noventa  e três (1993) até o dia 16 de Janeiro

do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES

^:ontra IVENIO TRANSPORTES LTDA com CNPJ sob 15.590.294/0001-26,

estabelecida á Rua Frei Gil, N'» 932, Centro, Estreito

a

Inventário,

WA, CEP: 65.975-000.

CERTIFICO, finaimente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente na Comarca de Estreito, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Juiz Cândido José Martins de Oliveira”, nesta cidade de Estreito, Estado do Maranhão. Eu,

Mariy de Oliveira Arruda, Servidora da Justiça, consultei, digitei. E Terezinha de Jesus

Arruda Tavares subscreve e assina. Estreito/MA. aos 16 (dezesseis) dias do més de

Janeiro do ano de 2023.

A

TO $) a V a re sTerezinhásde

Secretid‘ia Judicial
Mat. 183855

RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO PARA O PAGAMENTO DAS

CUSTAS DE EMISSÃO DA CERTIDÃO ÍITEM 4.17 - TABELA

DE CUSTAS 9.109/09-MA)

SELO

isi».

lN° DA GUIA: 23.053.001,001.165.883-4 Ato Judiciai ’
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDF

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1^ e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações judiciais disponíveis até 27/01 /2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

IVENIO TRANSPORTES LTDA

15.590.294/0001-26

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lí do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 27/01/2023

Selo digital de segurança: 2023.CTD.K4LE.4AK9.AEE1.1Z5H.ANSU

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
■k-kic

27/01/2023 12:00:45Página 1 de 1

NUCER ● Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília ● DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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IVENIO TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 15.590.294/0001-26

NIRE: 21200784797

RELAÇÃO DE FATURAMENTO 01/01/2021 a 31/12/2021

MÊS/ANO VALOR

118.615,20JANEIRO/2021

120.200,10FEVEREIRO/2021

120.600,00MARÇO/2021
ABRIL/2021 1 15.416,23

118.200,00MAIO/2021
121.411,10JUNHO/2021
114.230,00JULHO/2021

1 15.616,45AGOSTO/2021

1 19.557,60SETEMBRO/2021
120.335,14OUTUBRO/2021

1 19.841,50NOVEMBRO/2021

91.621,36DEZEMBRO/2021

1.395.644,58TOTAL

Estreito- MA, 31 de Dezembro de 2021

Fernanda Cesar De Oliveira

Tec. em Contabilidade

843.776.233-20

CRC/MA;9512

Ivenio Ribeiro Dos Santos

Socio Administrador

402.316.233-72

Rua Frei Gil, n“ 932, Centro, CEP: 65.975-000
Estreito- MA
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IVENIO TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 15.590.294/0001-26
NIRE: 21200784797

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADODO EXERCÍCIO

1.395.644,58

(215.989,74)
1.179.654,84

(991.331,57)
188.323,27

(+) RECEITAS OPERACIONAIS

(-)DEDUÇOES DA RECEITA OPERACIONAL
(-) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA
(-)CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS
(=) LUCRO BRUTO DO EXERCÍCIO

(-) DESPESAS C/PESSOAL
Pró-labore

Ordenados e Salários

FGTS

(24.000,00)

(32.816,47)

(2.717,66)
(3.416.21) (62.950,34)INSS

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Água e Esgoto

Energia Elétrica
Telefone e Internet

Material de Escritório

Material de limpeza
Honorários Profissionais

Copa e Cozinha

Despesas Diversas

(1.634,77)
(8.988,05)

(3.918,33)

(i.567,99)

(909,68)

(13.200,00)
(844,51)

(19.584,25) .(50.647,58) (113.597,92)

74.725,35(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Fernanda Cesar De Oliveira

Tec. em Contabilidade
843.776.233-20

CRC/MA;9512

Ivenio Ribeiro Dos Santos

Socio Administrador
402.316.233-72

Rua Frei Gil, n° 932, Centro, CEP: 65.975-000
Estreito- MA
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IVENIO TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 15.590.294/0001-26
NIRE:21200784797

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

PASSIVO

CIRCULANTE
Fornecedor

OBRIGAÇÕES FISCAIS/SOCIAIS

OBRTGAÇOES TRABALHISTAS
Pró-labore a Recolher

Simples a Recolher

61.361,63

2.000,00
6.10K21 8.101,21

OBRIGAÇÕES FISCAIS
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
Salários a Recolher

ENCARGOS SOCIAIS
FGTS a Recolher
INSS a Recolher

2.953,40

278,44
381.68 660,12

PATRIMÔNIO LIQUIDOCAPITAL

Capital Subscrito
RESULTADO DO EXERCÍCIO

Lucro do Exercício

150.000,00

74.725,35

297.801,71TOTAL DO PASSIVO

Fernanda Cesar De Oliveira

Tec. em Contabilidade
843.776.233-20

CRC/MA;9512

Ivenio Ribeiro Dos Santos

Socio Administrador
402.316.233-72

Rua Frei Gil, n° 932, Centro, CEP: 65.975-000
Estreito- MA
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IVENIO TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 15.590.294/0001-26
NIRE: 21200784797

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

ATIVO

CIRCULANTE
disponível

Caixa/Bancos

CRÉDITOS

Realizáveis a curto prazo

61.707.05

188.229,30

ATIVO PERMANENTE
IMOBILIZADO

Computadores e Periféricos
Construções e Edificações
Moveis e Utensílios

10.200,00

25.665,36
12,000.00 47.865,36

297.801,71TOTAL DO ATIVO

Fernanda Cesar De Oliveira

Tec. cm Contabilidade
843.776.233-20

CRC/MA; 9512

Ivenio Ribeiro Dos Santos

Socio Administrador

402.316.233-72

Rua Frei Gil, n^* 932, Centro, CEP: 65.975-000
Estreito- MA
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IVENIO TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 15.590.294/0001-26
NIRE: 21200784797

CALCULO DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ DE SOLVÊNCIA

índice de Liquidez Geral= AC+ RCP = 249.936.35

73.076,36 = 3.42PC

índice de solvência geral AT 297.801.71

73.076,36 = 4.07PC

Fernanda Cesar De Oliveira

Tcc. em Contabilidade
843.776.233-20

CRC/MA; 9512

Ivenio Ribeiro Dos Santos

Socio Administrador
402.316.233-72

Rua Frei Gil, n“ 932, Centro, CEP: 65.975-000
Estreito- MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IVENIO TRANSPORTES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

IVENIO RIBEIRO DOS SANTOS40231623372

FERNANDA CESAR DE OLIVEIRA84377623320

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2022 lOlll SOB N° 20220211256.

PROTOCOLO: 220211256 DE 16/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12202039869. CNPJ DA SEDE: 15590294000126.

MIRE; 21200784797. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/02/2022,

IVENIO TRANSPORTES LTDAJUCENA

RICARDO DINIZ DIAS

SECRETÁRIO-GERAL

WWW,empresafacil.ma.gov.br

de sua autenticidade n^s respectivos portais,

erificacâo.
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovacâi

informando seus respectivos oódiyos de



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO/MA

AV.CHICO BRITO N9902- CENTRO- ESTREITO- MA

CNPJ N 07.070.873/0001-^10

ESTREITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

IVENIO RIBEIRO DOS SANTOS , Propnetáno da

empresa abaixo citada, ATESTAMOS par os fins de comprovação de CAPACIDADE

TÉCNICA, e sob as penas da lei n^S.666/93,que a empresa IVENIO TRANSPORTES

LTDA-ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n,9 16.590,294/0001-26, sediada na
RUA FREI 6IL 637:B;CENTRO, ESTREITO/MA, esta prestando os serviços de

Transportes Escolar, locação de veículos e outros serviços não citados para
Prefeitu.''a Municipal de Estreito/MA, neste município constate do seu ramos de

atividade, Nada tendo a apontar que desabone a conduta desta empresa

durante os serviços prestados do objeto supracitados, comprovando possuir
capacidade técnica para o serviço pretendido.

Por solicitação da Sr^

Por ser verdade firmo o presente atestado.

Estreito-MA, 20de Abril de 2020.

Atenciosamente;

7cy-:/'
Sueiiton Lacerda Figueiredo

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão.
Porí n? 003/2019
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ESTADO DO MARANHÃO
l>REFEITURA MUNICIPAL SÃO PEDRO DOS CRENTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS DO
TRANSPORTE ESCOLAR

Atesto para os devidos fins legais, que a empresa IVENIO T RANSPORTES I.TDA, inscrita
no CNPJ n*'. 15.590.294/0001-26. representada pelo Sr. Ivônto Ribeiro dos Santos, portador da
Carteira de Identidade rf. 065493992018-5 nos lermos dos itens abaixo relacionados do Edital

Pregão Eletrônico n" 005/2023. participou da Visíla Técnica às rotas do Transporte Escolar do
mimicípio de São Pedro dos Crentes MA, tendo visitado os seguintes trechos:

> Rota Partindo das localidades: Tauá, Buriti Dantas, Surrâo, Nazaré, até o Povoado Matina, no

turno vespertino.

^ Rota Partindo das localidades: Barro Vermelho, Cajueiro, Areia Branca, Laranjeira, Mata, até

o Pov oado Matina, no turno vespertino.

^ Rota Partindo das localidades; Boa Paz, Estiva, Santa Rosa, Ronca até a MA-138, no turno

vespertino.

^ Rota Partindo das localidades: Ingá, Brejo da Menina, Morro da Puba, Agua Fria, Olha D'gua

até a MA - 138, no turno vespertino.

> Rota Partindo das localidades; Ingá, Macaúba, entrada do Emídio, Bebidinha até a MA-138,

no turno vespertino.

> Roía Partindo das localidades; Nazaré, Atoladeira, Bom Jesus, Areia Branca, até a MA-138,

no turno vespertino.

Rota Partindo das localidades; Bacaba, Cambu, Pequi, até a MA-138, no tuno matutino.

^ Rola Partindo das localidades: Santana, MA -- 138, Pequi, Patrícios, Cajueiro, Guará, Japonês
até a localidade Marruá, no turno matutino.

^ Roía Partindo das localidades; Bananeira, Gongo, Cachoeira, Inhuma, até a MA-13S, no turno
matutino.

^ Rota Partindo das localidades; Lage, Caboré, Boa Vista, Ponta D'areia, AUamira, Coroatá,

Três Barras. Vaídemar, Bom que Dói, até a MA-138, no turno matutino.

Roía Partindo das localidades; Ribeirão da Mata, Caboré, Três Barras, até a MA-138, no

turno matutino.

^ Rota Partindo das localidades; Guará, Floresta, Agua Boa, Soledade, Genesin Sucupira, Canto

do Brejo, EToa União até a localidade Caboré, no turno matutino.

Rota Partindo das localidades: I^om 'Tempo, Capim Branco aié as Quatro Boca, (Estrado do

Paraiso), nos turnos matutino e vespertino.

Rola Partindo das localidades; Gameleira, a azil até Ribeirão da Mata, no turno matutino,

y- Rola Partindo das localidades; Gaíeiro. 1-azaro, Lagoa, Final da l.inha, até a localidade Brejo

Novo, nos turnos matutino e vespertino



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rota Partindo das locíilidades: Domingo do Chivilo, Xixico, Onça ate a localidade Brejo

Novo. nos turnos matutino e vespertino.

Rota Partindo das localidades: Mangueira, Santa Cruz, Canto do Varjâo, Deus é Grande,

Ribeirão da N4aía até a Escola Alex Mendes da Silva, no turno matutino.

Rota Partindo das localidades: Brejo da Menina, até a sede do municipio - Escolas Municipais

Aníbal Mascarenhas. Pastor João .lonas c Vovô Ana Rocha, no turnos vespertino

Roía Paitindo das localidades; sede do município. Crista! 1, Cristal 2, até a Escola Municipal
Hidclbrando Coelho, no lumo matutino.

Rota Panindo das localidades; Buriti Cumprido, MA-130 até a Escola Municipal Hideíbrando

Coelho, no turno matutino.

f'

São Pedro dos Crentes- MA, 26 de janeiro 2023.

Qiovis Cirqueiro da Silva
Stcntáriotfo EducacSp

Portaria: OWãolí
CPF; e46.Mí.013-00

:,r
■' JT



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURAMUNICIPALDESÃOJOÃODO PARAÍSO- MA

CNPI: 01.597.629/0001-23

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB
CONTRATO N°: 130/2022
PROC.ADM.N®: 142.2021
PREGÀO ELETRÔNICO N® 027/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DO PARAISO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB E A
EMPRESA IVENIO TRANSPORTES LTDA.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA,
através FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA do Município de São João do
Paraíso, com sede administrativa situada à Rua 7 de setembro, s/n, - Centro-São João do Paraíso -
MA - CEP: 65.973-000, inscrito no CNPJ/MF: 31.049.486/0001-86, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Educação: Anely de Oliveira Silva — CPF. 732.155.113-04 e RG n°
000018753693-7 SSP/MA, a seguir denominada CONTRATANTE a  empresa, IVENIO
TRANSPORTES LTDA CNPJ n° 15.590.294/0001-26, sediada na Rua Frei Gil n° 932, Centro, neste
ato representada pelo seu titular Sr. Ivenio Ribeiro dos Santos, CPF N° 402.316.233-72, na presença
de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar  o presente Contrato, decorrente do Processo
Administrativo N° 142.2021, que originou a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 027/2021,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - 0 presente instrumento tem por objeto Contratação de
empresa comercial para prestação de serviçosde locação de veículos destinados ao transporte escolar
com o condutor, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB, de
acordocomas especificações econdições definidas noTermo de Referência constante no Anexo Ido edital da
licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato éde R$ 198.066,96
(cento e noventa e oito mil e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos), em conformidade com a ARP
assinada pela CONTRATADA, conformequadroabaixo:

DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS V. TOTALÍTEM V. UNT.KM/DIA QUANTMARCA

01 (Um)VEICULOCap.25 Passageiros no trajeto
do vale do Itaueiras e banguê circulando de
segunda feira a sexta feira nos turnos: matutino e
vespertino em um trajeto de 40,00 km x 4 (quatro)
viajem totalizando 160 km por dia ida e volta

MERCEDES
BENS

R$ 21.321,13R$ 2,658.045,711601

01 (Um)VEICULOCap.25 Passageiros no trajeto
do P.A. GLÓRIA passando pelos os lotes dos
assentados indo até a localidade os pebas
circulando de segunda feira a sexta feira nos
turnos: matutino e vespertino em um trajeto de
20,00 km X 4 (quatro) viajem totalizando 80,00 km
por dia ida e volta

01 ( Um ) VEICULO Cap. 18 Passageiros no
trajeto da localidade RIACHO FUNDO passando
nas fazendas da localidade do ria lajeadinho
indo até a Sede do Município circulando de
segunda feira a sexta feira nos turnos; matutino e
vespertino em um trajeto de 27,00 km x 4 ( quatro
) viajem totalizando 108,00 km pordiaida e volta

MERCEDES
BENS R$ 2,65 R$ 10.660,584.022,86802

R$ 2,98 R$ 16.183,965.430,86108CHEVROLET5

Assinado de forma

digital por IVENIO
TRANSPORTES
LTDA:15590294000126

IVENIO TRANSPORTES

LTDA:1559029400012

6

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA
E-mail: CDlsÍDaraiso@Qmaíl.com /https://www.saoioaodoDaraiso.ma.QOv.br
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São'João do

paraíso
CIOADE OE TODOS NÔSI



ESTADO DOMARANHAO

PREFEITURAMUNICIPALDESÃOJOÃODO PARAÍSO - MA
CNPI: 01.597.629/0001-23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB
01 ( Um ) VEICULO Cap. 25 Passageiros no
trajeto da localidade Sítio passando na loc.
atoladeira indo até a Sede do Município
circulando de segunda feira a sexta feira nos
turnos: matutinoevespertinoem um trajeto de
25,50 km X 4 ( quatro ) viajem totalizando 102,00
km por dia ida e volta

MERCEDES
BENS

R$ 13.592,22R$ 2,655.129,141026

01 ( Um jVEICULO Cap. 18 Passageiros no trajeto
da localidade Fazendinha indo até a estrada do

final da lina na região do Ze Barrela circulando de
segunda feira a sexta feira nos turnos: matutino e
vespertino em um trajeto de 16,00 km x 4 ( quatro
) viajem totalizando 64,00 km por dia ida e volta

01 ( Um ) VEICULO Cap. 18 Passageiros no
trajeto da localidade Fazendinha indo até a sede
do município circulando de segunda feira a sexta
feira nos turnos: matutino e vespertino em um
trajeto de 22,00 km x 4 ( quatro) viajem
totalizando 88,00 km por dia ida e volta

R$ 8.528,47R$ 2,653.218,29CHEVROLET 647

R$ 2,68 R$ 11.859,384.425,14CHEVROLET 888

01 ( Um ) VEICULO Cap. 18 Passageiros no
trajeto do P.A. São João passando pelo vale do rio
antana até a localidade piçarreira circulandode
segunda feira a sexta feira nos turnos: matutino e
vespertino em um trajeto de 17,00 km x 4 ( quatro
) viajem totalizando 55,80 km por dia ida e volta

R$ 2,78 R$ 7.800,512.805,94CHEVROLET 55,89

01 (Um)VEICULOCap.18 Passageiros no trajeto
do P.A. São João passando na estrada do final da
linha até o riacho chico lopes e região do Taquarí
circulandode segunda feira a sexta feira nos
turnos: matutinoe vespertino em um trajeto de
25,00 km x 4 (quatro) viajem totalizando 100,00
km por dia ida e volta

R$ 13.979,42R$ 2,785.028,57CHEVROLET 10010

01 (Um) VEICULO Cap. 25 Passageiros no trajeto
do POV. Vão do Marco passando pelo riacho
colchete até a vila União e arredores circulando

de segunda feira a sexta feira nos turnos: matutino
e vespertino em um trajeto de 13,00 km x 4
(quatro)viajem totalizando 52,00 km pordia ida e
volta

MERCEDES
BENS

R$ 3,68 R$ 9.622,682.614,865211

01 (Um)VEICULO Cap.25 Passageiros no trajeto
do POV. Vão do Marco até a localidade por
enquanto e arredores circulando de segunda
feira a sexta feira nos turnos: matutino e

vespertino em um trajeto de 22,00 km x 4 (quatro)
viajem totalizando 88,00 km pordia ida e volta

MERCEDES
BENS R$ 3,88 R$ 17.169,544.425,148812

01 (Uma) Moto no trajeto do POV. Canto do Rio
até rio flores e arredores circulando de segunda
feira a sexta feira nos turnos: matutinoe

vespertino em um trajeto de 12,00 km x 4 (quatro)
viajem totalizando 48,00 km pordia ida e volta

R$ 2,48 R$ 5.986,002.413,71HONDA 4813

01 (Um) VEICULO Cap. 18 Passageiros no trajeto
do P.A. MINADOR passando pelo Vão da
Castalha circulando de segunda feira a sexta
feira nos turnos: matutino e vespertino em um
trajeto de 33,6 km x 4 (quatro)viajem totalizando
134,40 km por dia ida e volta

R$ 24.532,99R$ 3,63134,4 6.758,40CHEVROLET16

01 (Um)veículoCap, 16 passageiros no trajeto do
setor piçarreira, região da Barraria, circulando de
segunda a sexta feira,nos turnos: matutinoe
vespertino, em trajeto de 24,20 km x 4 (quatro)
viagem totalizando96,80 km pordia. idae volta

R$ 3,88 R$ 18.886,52CHEVROLET 96,8 4.867,6618

S:Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA
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01 (Um)veículoCap. 16 passageiros no trajeto do
projeto São Pedro a região da Pedrez, circulando
de segunda a sexta feira, nos turnos: matutino e
vespertino, em trajeto de 23,60 km x 4 (quatro)
viagem totalizando 94,40 km pordia. ida e volta

4.746,9794,4CHEVROLET R$ 17.943,55R$ 3,7819

R$ 198.066,96TOTAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda
estimada desta Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB e não se constituirá em compromisso
futuro para o CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade
daSecretaria Municipal de Educação/FUNDEB e observados os limites legais.

CLÁUSULA TERCEIRA -DAVINCULAÇÂO -Integram opresente Contrato, independente detranscrição:
I - Edital do Pregão Eletrônico 027/2021
II- Proposta, documentosanexoselancesverbais.fírmadospelaCONTRATADAnapresenta licitação.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura terá
vigência até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada,
mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de São João do
Paraíso -MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no
Termo de Referência Anexo 1 do Edital, conforme abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal no
horário das OShOOmin às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela.

PARÁGRAFO SEGUNDO-Paraosprodutos que não puderem serexecutados nostermosdo parágrafo
anterior, a CONTRATADA deverá infonriar o local de execução euma vez informado o local, só poderá haver
modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas
condições adequadas para o fornecimento dos produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a
necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da
Requisição de Fornecimento.

PARÁGRAFOQUARTO-Osprodutosdeverão estarem embalagens próprias, sem qualquer violação ou
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas.

CLÁUSULASEXTA-DORECEBIMENTO-OrecebimentodosprodutosseráfeitonostermosdoArt.73a76
da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB rejeitará, no todo ou em parte, os
produtos fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições do
Edital, da proposta de preços e deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Orecebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem daético-

profissional, pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA FISCALIZAÇÃO -Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este
contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura Municipal deSão
João do Paraíso designado Fiscal do Contrato.
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SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB

CLÁUSULA OITAVA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO -O pagamento será efetuado em moeda

corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo doobjeto, por meio de
ordem bancária emitida emnome doproponentevencedor.paracréditonacontacorrenteporele
indicada. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: CONTA CORRENTE N°. 13668-9, AGÊNCIA
NM313-0, BANCO BRADESCO.em nome de IVENIO TRANSPORTES LTDA-ME.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa,
indicando os quantitativos epreços unitários etotais de cada tipo de produtos fornecido, acompanhada das CND
de FGTS, INSS, Trabalhista eReceita Federal e Estadual.

PARÁGRAFO SEGUNDO -A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, esolicitação de
pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará aoControle Interno para juntada ao
processo decontrataçãojuntamente com os documentos relativos ao pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, §3o, Lei n* 8.666/93

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação
assim exigir.

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado
pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na
forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios àtaxa de6% (seis por
cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, “proraía d/e”.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO -Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste
Contrato, serãofixoseirreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio
econômico- financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere
excessivamente as obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Acontratada deveráformularà Administração requerimento para revisão do
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão
financeira sobre o valorpactuado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta edo momento do pedido de revisão do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  - Os recursos financeiros para
cobertura do presente contrato correrão à contada dotação orçamentária seguinte:

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa JurídicaELEMENTO DE DESPESA
14- FUNDEB.ORGAO

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
14.1 - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB.

CLASSIFICAÇAO
FUNCIONAL 12.361.0003.2064.0000 - Manutenção do transporte escolar.

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000-Centro-Sáo João do Paraíso/MA
E-mail; coisiDaraiso@amail.com /https://www.saoioaodoparaiso.ma.aov.br
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ESTADODOMARANHAO

PREFEITURAMUNICIPALDESÃOJOÃODO PARAÍSO - MA
CNPl: 01.597.629/0001-23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -Caberá àCONTRATADA, além
das obrigações
previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência do Pregão Eletrônico N° 027/2021

conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário  oua) Levar, imediatamente, ao
anormalque ocorradurante a realização dofornecimento,paraadoção de medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de
imediato as reclamações:

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte
produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE
CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus técnicos
durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRÁTANTE;

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;
^ f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas
dependências da CONTRATANTE;

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou
serviços a serem fornecidos:

i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham acometer no desempenho de suas funções, obrigando- se a
indenizaraCONTRATANTE.portodososdanoseprejuízos queeventualmenteocasionarem;

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência deste
contrato, para representá-la sempre que for necessário;

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios

^  inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles
decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem.

l) Aceitar, nas mesmas condições conü^atuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao
CONTRATANTE além das

obrigações previstas no edital e no Anexo l. Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 027/2021
a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do

fornecimento dos produtos e af iscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando àCONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do
fornecimento, quando foro caso;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, notodoou em parte,osprodutos em desacordocomasexigênciasdesteTermode Referência;
f) Notificar, por escrito àCONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto,

fixando prazo para a sua correção:

os

ou

k> João do VRua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB

g) Proporcionar todas asfacilidades para que a CONTRATADA possa realizarofornecimento;
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na

licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO -O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a
nota de empenho ounào celebrar ocontrato, deixar deenb^egar ouapresentar documentação falsa exigida parao
certame, ensejar 0 retardamento de seu objeto, não mantivera proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demaiscominaçõeslegais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Emcaso deínexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

Muita de:a)

I. 0,2% (dois décimos porcento) sobre ovalor da contratação em decorrência da não entrega dos produtos,
sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa obsen/ada, Em caso, de reincidência a
multa será aplicada em dobro;

II. 0,5% (cinco décimos porcento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

III. 10%(dezporcento)sobreovalordacontrataçãoporsuspensãonofornecimentoporperíodo superior
ao previsto no item “M”, da alínea “b". e por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido no
edital, anexos eneste contrato ou de inexecução parcial daobrigação assumida;

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação
assumida:

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com ade multa. Aspenalidades são independentes e a
aplicação de uma não exclui as demais.
PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Editai serão descontadas, após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,  a partir do recebimento da notificação, através do DA RE,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1 o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os
atrasos não precedidos da competente prorrogação.
PARÁGRAFO SÉTIMO-Asolicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá serformulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO -A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua
rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n° 10.520/02 eno Edital da licitação em epígrafe.
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente  o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA-DASCONDIÇÕESDEHABILITAÇÃOEQUALIFICAÇÂO-Obrî -sea

Rua Marcos Silva - CEP; 65973-000-Centro-São João do Paraíso/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB
CONTRATADAa

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico N° 027/2021 em epígrafe e
neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  E DOS CASOS OMISSOS - Fica
estabelecido que, caso
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes
contratantes, respeitados oobjeto deste instrumento, alegislaçao edemais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO -Este Contrato entrará em vigor após assinatura epublicação
do seu extrato na Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta
publicação no prazo máximode20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS -O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei
10.520/02, Lei Complementar 123/06 edemais diplomas legais.
PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco/M A. E
por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença
das duas testemunhas abaixo assinadas.

São João do Paraíso - MA, 22 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

Anely de Oliveira Silva
Secretaria de Educação

Contratante

IVENIO TRANSPORTES Assinado de forma digital

LTDA:1559029400012 porlVENIO
TRANSPORTES
LTDA:155902940001266

IVENIO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 15.590.294/0001-26
Ivenio Ribeiro dos Santos
CPF: 402.316.233-72

Contratada
Testemunhas:
Nome: CPF n°

CPFn°Nome:
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ESTADO DOMARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPALDESÃOJOÃODO PARAÍSO - MA
CNPI: 01.597.629/0001-23

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇAO
CONTRATO N°; 131/2022
PROC.ADM.N®: 142.2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA IVENIO TRANSPORTES LTDA.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA,
inscrita no CNPJ sob o n° 01.597.629/0001-23, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, neste ato representado pela Secretária municipal de Educação, Sra. Anely de Oliveira
Silva, portadora da Cédula de Identidade 000018753693-7 SSP/MAe do CPF n° 732.155.113-04, a
seguir denominada CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa, IVENIO
TRANSPORTES LTDA, CNPJ n° 15.590.294/0001-26, sediada na Rua Frei Gil n° 932, Centro, neste
ato representado pelo seu titular Sr. Ivenio Ribeiro dos Santos, CPF N° 402.316.233-72, na presença
de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar  o presente Contrato, decorrente do Processo
Administrativo N® 142.2021, que originou a licitação na modalidade Pregão Eletrônica N° 027/2021,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto Contratação de
empresa comercial para prestação de serviços de locação de veículos destinados ao transporte escolar
com 0 condutor, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordocom
as especificações econdições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação em
epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 495.16747
(quatrocentos e noventa e cinco mil cento e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em conformidade
com a ARP assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

DESCRIÇÃO DOS VElCULOS V. TOTALQUANT V.UNT.KM/DIAMARCAITEM

01 (Um)VEICULOCap.25 Passageiros no trajeto
do vale do Itaueirase banguê circulando de
segunda feira a sexta feira nos turnos; matutino e
vespertino em um trajeto de 40,00 km x 4 (quatro)
viajem totalizando 160 km por dia ida e volta

MERCEDES
BENS

R$ 53.302,87R$ 2,6520.114,291601

01 (Um) VEICULO Cap.25 Passageiros no trajeto
do P. A. GLÓRIA passando pelos os lotes dos
assentados indo até a localidade os pebas
circulando de segunda feira a sexta feira nos
turnos: matutino e vespertino em um trajeto de
20,00 km X 4 (quatro) viajem totalizando 80,00 km
por dia ida e volta

MERCEDES
BENS

R$ 2,65 R$ 26.651,4210.057,14802

01 ( Um ) VElCULOCap. 18 Passageiros no
trajeto da localidade RIACHO FUNDO passando
nas fazendas da localidade do ria lajeadinho indo
até a Sede do Municipio circulando de segunda
feira a sexta feira nos turnos: matutino e vespertino
em um trajeto de 27,00 km x 4 ( quatro) viajem
totalizando 108,00 km pordia ida e volta

R$ 2,98 R$ 40.459,8813.577,14CHEVROLET 1085
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
01 ( Um ) VEICULO Cap. 25 Passageiros no
trajeto da localidade Sitio passando na loc.
atoladeira indo até a Sede do Municipio

circulando de segunda feira a sexta feira nos
turnos: matutino e vespertino em um trajeto de
25,50 km X 4 ( quatro ) viajem totalizando 102,00
km por dia ida e volta

MERCEDES
BENS

R$ 33.980,58R$ 2.6512.822,861026

01 ( Um )VEICULO Cap. 18 Passageiros no trajeto
da localidade Fazendinha indo até a estrada do

final da lina na região do Ze Barrela circulando de
segunda feira a sexta feira nos turnos: matutino e
vespertino em um trajeto de 16,00 km x 4 ( quatro)
viajem totalizando 64,00 km por dia ida e volta

R$ 2,65 R$ 21.321,138.045,71CHEVROLET 647

01 ( Um jVEICULOCap. 18 Passageiros no
trajeto da localidade Fazendinha indo até a sede
do municipio circulando de segunda feira a sexta
feira nos turnos: matutino e vespertino em um
trajeto de 22,00 km x 4 ( quatro) viajem totalizando
88,00 km pordia idae volta

R$ 29.648,46R$ 2,6811.062,86CHEVROLET 888

01 ( Um ) VEICULO Cap. 18 Passageiros no
trajeto do P.A. São João passando pelo vale do rio
antana até a localidade piçarreira circulando de
segunda feira a sexta feira nos turnos: matutino e
vespertino em um trajeto de 17,00 km x 4 { quatro)
viajem totalizando 55,80 km pordia ida e volta
01 (Um) VEICULO Cap. 18 Passageiros no trajeto
do P.A. São João passando na estrada do final da
linha até o riacho chicolopese região do Taquarí
circulando de segunda feira a sexta feira nos
turnos: matutino e vespertino em um trajeto de
25,00 km x 4 (quatro)viajem totalizando 100,00 km
por dia ida e volta

R$ 2,78 R$ 19.501,317.014,8655,8CHEVROLET9

R$ 34.948,58R$ 2,7812.571,43100CHEVROLET10

01 (Um)VElCULO Cap.25 Passageiros no trajeto
do POV. Vão do Marco passando pelo riacho
colchete até a vila União e arredores circulando MERCEDES

BENS
R$ 24.056,68R$ 3,686.537,1452de segunda feira a sexta feira nos turnos: matutino

e vespertino em um trajeto de 13,00 km x 4
(quatro)viajem totalizando 52,00 km pordia ida e
volta

11

01 (Um)VEICULOCap.25 Passageiros no trajeto
do POV. Vão do Marco até a localidade por
enquanto e arredores circulando de segunda
feira a sexta feira nos turnos: matutino e vespertino

em um trajeto de 22,00 km x 4 (quatro) viajem
totalizando 88,00 km por dia ida e volta

MERCEDES
BENS

R$ 42.923.90R$ 3,8811.062,868812

01 (Uma) Moto no trajeto do POV. Canto do Rio
até rio flores e arredores circulando de segunda
feira a sexta feira nos turnos: matutino e vespertino

em um trajeto de 12,00 km x 4 (quatro) viajem
totalizando 48,00 km por dia ida e volta

R$ 14.965,04R$ 2,486.034,2948HONDA13

01 (Um) VEICULO Cap. 18 Passageiros no trajeto
do P.A. MINADOR passando pelo Vão da
Castalha circulando de segunda feira a sexta feira
nos turnos: matutino e vespertino em um trajeto de
33,6 km X 4 (quatro) viajem totalizando 134,40 km
por dia ida e volta

RS 61.332,48R$ 3,6316.896,00134,4CHEVROLET16

01 (Um) veículo Cap. 16 passageiros no trajeto do
setor piçarreira, região da Barraria, circulando de
segunda a sexta feira, nos turnos: matutino e
vespertino, em trajeto de 24,20 km x 4 (quatro)
viagem totalizando96,80 km pordia. ida e volta

R$ 47.216,26R$ 3,8812.169,1496,8CHEVROLET18
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO )0Ã0 DO PARAÍSO-MA
CNPi:01.597.629/0001-23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
01 (Um) veículo Gap. 16 passageiros no trajeto do
projeto São Pedro a região da Pedrez, circulando
de segunda a sexta feira, nos turnos: matutino e
vespertino, em trajeto de 23,60 km x 4 (quatro)
viagem totalizando 94,40 km pordia. ida e volta

R$ 3,78 R$ 44.858,89CHEVROLET 11.867,4394,419

R$495.167,47TOTAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda
estimada desta Secretaria Municipal de Educação e não se constituirá em compromisso futuro para o
CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria
Municipal de Educação e observados os limites legais.

CLÁUSULA TERCEIRA -DAVINCULAÇÂO -Integram opresente Contrato, independente deíranscrição:
I - Edital do Pregão Eletrônico N“ 027/2021
II- Proposta, documentosanexos elances verbais, firmados pela CONTRATADAnapresentalicitação.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura terá
vigência até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada,

mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de São João do
Paraíso -MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no
Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria M unicipal no
horário dasOShOOmin às 18hde segunda a sexta, ou em local indicado por ela.

PARÁGRAFO SEGUNDO-Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o local, só poderá haver
modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas
condições adequadas para o fornecimento dos produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO-A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a
necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da
Requisição de Fornecimento.

PARÁGRAFO QUARTO-Os produtos deverão estarem embalagens próprias, sem qualquer violação ou
danif icação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas.

CLÁUSULASEXTA-DORECEBIMENTO-OrecebimentodosprodutosseráfeitonostermosdoArt.73a76
da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -ASecrelaria Municipal de Educação rejeitará, no todo ou em parle, os produtos
fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da
proposta de preços e deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Orecebimento não eximirá aCONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-

profissional, pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA FISCALIZAÇÃO -Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este
contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura Municipal de São
João do Paraíso designado Fiscal do Contrato.

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000-Centro - São João do Paraíso/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPALDESÃOJOÃODO PARAÍSO - MA
CNPI: 01.597.629/0001-23

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO -O pagamento será efetuado em moeda

corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo doobjeto, por meio de
ordem bancária emitida emnome doproponentevencedor,paracréditonacontacorrentepore!e
indicada. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: CONTA CORRENTE N“. 13668-9, AGÊNCIA

NM313-0, BANCO BRADESCO, em nome de IVENIO TRANSPORTES LTDA-ME.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ● Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa,
indicando os quantitativos epreços unitários eíotais década tipo de produtos fornecido, acompanhada das CND
de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual.

PARÁGRAFO SEGUNDO -A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, esolicitação de
pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, oqua! encaminhará ao Controle Interno para juntada ao
processo de contrataçãojuntamente com os documentos relativos ao pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, §3o. Lei n“ 8.666/93
PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação
assim exigir.

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado
pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na
forma de atualização monetária dorespectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios àtaxa de6% (seis por
cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "prorata die”.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO -Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste

Contrato, serão fixose irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio
econômico- financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere
excessivamente as obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Acontratadadeveráformuíarà Administração requerimento para revisão do

contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão
financeira sobre o valor pactuado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta edo momento do pedido de revisão do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  - Os recursos financeiros para
cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:

ELEMENTO DE
DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros -Pessoa Juridica

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.ORGAO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL

05.01 - Secretaria Municipal de Educação

12.361.0003.2-011 - Manutenção da Secretaria de Educação.
12.361.0003.2-076 - Manutenção do prog. De Transporte Escolar
- PNATE.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA
CNPI: 01.597.629/0001-23

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -Caberá àCONTRATADA, além
das obrigações
previstas no edita! e no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Eletrônico N° 027/2021

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou
anormalque ocorradurante a realização dofornecimento.paraadoção de medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de
imediato as reclamações:

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os
produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE
CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus técnicos
durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Fornecer, naforma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas
dependências da CONTRATANTE;

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou
serviços a serem fornecidos;

i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham acometer nodesempenho de suas funções, obrigando- sea
indenizar aCONTRATANTE.portodososdanoseprejuízos queeventualmenteocasionarem;

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência deste
contrato, para representá-la sempre que for necessário;

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou

_  inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles
decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem,

l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao
CONTRATANTE além das

obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 027/2021
a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do

fornecimento dos produtos e af iscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando àCONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do
fornecimento, quando foro caso;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, notodoou em parte, osprodutosemdesacordocomasexigênciasdesteTermodeReferência;
f) Notificar, por escrito àCONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto,

fixando prazo para a sua correção:
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ESTADO DOMARANHAO

PREFEITURAMUNICIPALDESÃOJOÃO DO paraíso - MA
CNPj: 01.597.629/0001-23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar ofornecimento;
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na

licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO -O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a
nota de empenho ounão celebrar ocontrato, deixar deentregar ouapresentar documentação falsa exigida parao
certame, ensejaro retardamentodeseu objeto, nãomantiveraproposta.falharoufraudarna execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo dasmulías previstas neste
Edital e das demaiscominações legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso deinexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidoso contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

Multa de;a)

I. 0,2% (dois décimos por cento) sobre ovalor da contratação em decorrência da não entrega dos produtos,
sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência a
multa será aplicada em dobro;

II. 0,5% (cinco décimos porcento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

III. 10%(dezporcento)sobreovalordacontrataçãoporsuspensãonofornecimentoporperíodo superior
ao previsto no item “N”, da alínea “b", e por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido no
edital, anexos eneste contrato ou de Inexecução parcial da obrigação assumida;

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação
assumida;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura
Municipal, poderá ser aplicada aofornecedor juntamente com ade muita. Aspenalidades são independentes e a
aplicação de uma não exclui as demais.
PARÁGRAFO QUARTO-As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regularprocesso
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,  a partir do recebimento da notificação, através do DARE,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1 o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os
atrasos não precedidos da competente prorrogação.
PARÁGRAFO SÉTIMO-Asolicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá serformulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO OITAVO -Aaplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO -A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua
rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n° 10.520/02 e no Editai da licitação em epígrafe.
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente  orespectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.

Assinado de

i'/ENio forma digita! por E-mall: cnIsinaraisoíSamail.com /httDs;//www.saoioaodoDaraiso.ma.qov.br
TRANSPORTES .VENIO g 7

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - Sao João do Paraiso/MA
Ste Joãodo

paraíso
LTDA;1559029 TRANSPORTES

4000126 LTDA:1SS90294
CIOAOE OE TODOS NOS!

0
00126



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA
CNP|: 01.597.629/0001-23

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA-DASCONDIÇÕESDEHABILITAÇÃOEQUALIFICAÇÃO-Obriga-sea
CONTRATADAa

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico 027/2021 em epígrafe e
neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  E DOS CASOS OMISSOS - Fica
estabelecido que, caso
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes
contratantes, respeitados oobjeto deste instrumento, alegislação edemais normas reguladoras da matéria, em
especial a Leil 0.520/2002 esubsidiariamente a Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO -Este Contrato entrará em vigor após assinatura epublicação
do seu extrato na Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta
publicação no prazomáximode20 (vinte) diascontados a partirdoquintodia útil do mês seguinte aoda sua
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei
10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais.
PARÁGRAFO ÚNICO-Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco/M A. E
por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença
das duas testemunhas abaixo assinadas.

São João do Paraíso - MA, 22 de março de 2022.

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA
Anely de Oliveira Silva

Secretaria Municipal de Educação
Contratante

IVENIO TRANSPORTES Assinado deforma digital
LTDA:1559029400012 por IVENIO TRANSPORTES

LTDA:155902940001266

IVENIO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 15.590.294/0001-26
Ivenio Ribeiro dos Santos
CPF: 402.316.233-72

Contratada

Testemunhas:

Nome:
Nome:

CPFn°
CPFn°

X:Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA
E-mail: CDlsiparaiso@omail.com /httDs://www.saoioaodoparaiso.ma.aov.br
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fe] ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ^ mmTTtíâA AivHKimi

SAO PEDRO^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO DOS CfliNTti

Av. Canaà, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 040/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 071/2022,

QUE FAZEM ENTRE ST O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA, E A EMPRESA IVENÍO TRANSPORTES
LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà,

102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste alo

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente

político, portador da Carteira de Identidade n® 1588456 SSP/Pl c CPF n® 875.581.493-04, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa IVENIO TRANSPORTES LTDA - ME, sediada na

Rua Frei Gil, n" 932, Centro, Estreito - MA, inscrita no CNPJ: 15.590.294/0ÜÜI-26, neste ato

representada pelo Sr. IVENIO RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portador
da Carteira de Identidade n“ 1449219 SSP/MA e CPF n® 402.316.233-72, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n‘

observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de

julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, dccoircnte do Pregão n“ 010/2022, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

040/2022 e em

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo dc Contrato c Contratação de empresa para locação de veículos

para o transporte dos alunos da rede municipal de ensino do Município de São Pedro dos
Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.1. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readeqiiada, anexa a este
instrumento contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo dc vigência do presente contrato será dc 02/03/2022 até 31/12/2022, prorrogável na

forma do art. 57, § 1®, da Lei n® 8.666, dc 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo dc Contrato é de R$ 586.472,00 (quinhentos e oitenta e seis mil e

quatrocentos e setenta e dois reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
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previdcnciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

07 - SEC.MUNÍC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA

12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes cncontram-se no Termo de
Referência.

6. CLAUSLLA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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l l.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XIT e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, c com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei if 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmcnte motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei if 8.666, de 1993.

12.4. O tenno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação dc

inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666. de

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraaiais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contraio.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 8.666, dc 1993, na Lei n° 10.520, dc 2002  c demais normas federais dc licitações c contratos

administrativos c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, dc 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2" da Lei 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2022.

LAHESIO

RODRIGUES DO
Assinado de forma

digital por LAHESIO
B0NF1M:875581493 RODRIGUES DO

BONFIM:8755814930404
LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

IVENIO TRANSPORTES Assinado de forma digital
LTDA:1559029400012 por IVENIO TRANSPORTES

LTDA;15590294000126

IVENIO TRANSPORTES LTDA - ME

CNPJ: 15.590.294/0001-26

SR. IVENIO RIBEIRO DOS SANTOS

CONTRATADA

6

LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N^’010/2022

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF:I

CPF:2



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Av. Dr. Guarani, n" 317 - Bairro Derby Clube - CEP 62042-030 - Sobral - CE - www.ifcc.edu.br

ATESTO

Processo: 23257.000311/2022-86

Interessado: Laboratorio de Ensaios e Equipamentos de Irrigação - Campus Sobral

Atesto, para tlns de liquidação e pagamento, a entrega dos itens (carrinho de mão e peneiras

de madeira) constantes na na Nota Fiscal n” 223025815 (Documento SEI n" 3416609) de 08/02/2022,

referente à nota de empenho 2021NE000163 (Documento SEI n” 3259440), e a verificação da

conformidade com o valor previsto e demais obrigações acordadas.

Atenciosamente,

Joilson Silva Lima

Engenlieiro Agrônomo

Documento assinado eletronicamente por Joilson Silva Lima, Engenheiro Agrônomo, cm
11/02/2022, às 15:54, com fundamento no art. 6“,  § I", do Dccrcto n^* 8.539. dc 8 dc outubro dc 201^.l!/?isssiiutura ' '

eletròfücâ

m
A autenticidade do documento pode ser conferida no .site

rír'^ https:/;'sei.ifce.edu.br/sei/'comrolador_externo.php?
acao^documemo confcrir&id oruno acesso externo^í) informando o código verificador 3422095 e o

ífr código CRC EBDE96D1.

f-íTí
3-

3422095v523257.00031 1/2022-86



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Av, Dr. Guarani, n" 317 . - Bairro Joceíy Dantas de Andrade Torres - CEP 62042-030 - Sobral - CE - www.ifcc.cdu.br

ATESTO

Processo: 23257.000260/2022-92

Interessado: Laboratorio de Ensaios e Equipamentos de Irrigação - Campus Sobral

Atesto, para fins dc liquidação e pagamento, a entrega dos itens constantes na Nota Fiscal

223010964 (Documento SEI n" 3395615) de 19/01/2022, referente à nota de empenho 2021NE000163

(Documento SEI n“ 3259440) e a verificação da confonnidade com o valor previsto e demais obrigações

^ acordadas.

Atenciosamente,

Joilson Silva Lima

Engenheiro Agrônomo

seüg,●is^natura *—’
9ieir6<úu

Documento assinado eletronicamente por Joilson Silva Lima, Engenheiro Agrônomo, cm
04/03/2022, às 10:21, com fundamento no art. 6“,  § T. do Decreto n" 8.539. de 8 de outubro dc 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
hilps:/sci.ifcc.cdii.br sei contiolador_cxlcmo.nhn?

*■' documento confcrir&id ore:io acesso externo 0 informando o código verificador 3484485 e o

n-jj código CRC 502DCFOE.

ucao ■

3484485v223257.000260/2022-92



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, dc 26 abril de 2018)

15.590.294/0001-26
rVENIO TRANSPORTES LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME
DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

Endereço:

RUA FREI GIL, 932 - CENTRO - Estreito / Maranhão

Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

1  de 1Emitido em: 25/03/2021 14:46



IVÊNIO TRANSPORTESL

CNPJ n“ 15.590.294/0001-26 ÍE: 12.384.893-í^

ANEXO III

DECLARAÇAO

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023

—.IVENIO TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ n“15.590.294/0001-26, por intermédio de seu representante

legai o Sr. Ivenio Ribeiro dos Santos, portador{a) da Carteira de Identidade no 065493992018-5 SSP/MA e

do CPF no 402.316.233-72, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7o da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

ESTREITO - MA, 31 de Janeiro de 2023.

Assinado de forma
digital por IVENIO

TRANSPOR! TRANSPORTES LTDA
Dados: 2023.01.31
20:15:09 -03'00'

IVENIO

ES LTDA

ÍVENÍO TRANSPORTES LTDA-ME

15.590.294/0001-26

RUA FREI GIF - N" 932 - CENTRO - ESTREITO/MA



IVÊNIO TRANSPORTES/ÍT^

CNP.Ín° 15.590.294/000 l-2ò (B: 12.384.89.5-8

ANEXO IV

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

IVENIO TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ n°15.590.294/0001-26, por intermédio de seu

Ribeiro dos Santos, portador(a) da Carteira de Identidade no
A empresa

representante legal o Sr. Ivenío

065493992018-5 SSP/MA e do CPF no 402.316.233-72, DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de

que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte

^ nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3^; que está apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se

enquadra nas situações relacionadas no §4- do art. 3- da citada Lei Complementar.

ESTREITO - MA, 31 de Janeiro de 2023.

Assinado de forma

digital por IVENIO
TRANSPORTES

LTDA

Dados: 2023.01.31

20:15:28-03'00’

IVENIO TRANSPORTES LTDA-ME

15.590.294/0001-26

IVENIO
TRANSPO
RTES LTDA

RUA FREI GIL - N° 932 - CENTRO - ESTRETTO/MA



IVÊNIO TRANSPORTESiiim:
CNPJn° 15.59O.294/000l-26 IB; 12.384.893-8

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

A empresa empresa IVENIO TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ n^lS.SQO.294/0001-26, por intermédio

de seu representante legal o Sr. Ivenio Ribeiro dos Santos, portador(a) da Carteira de Identidade no

065493992018-5 SSP/MA e do CPF no 402.316.233-72, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos

de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILlZA-SE pelas

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante.

ESTREITO - MA, 31 de Janeiro de 2023.

IVENIO Assinado de forma

digital por IVENIO

TRANSPO TRANSPORTES LTDA
Dados: 2023.01.31

RTES LTDA 20:15:47-0300'

IVENIO TRANSPORTES LTDA-ME

15.590.294/0001-26

RUA FREI GIL - N° 932 - CENTRO - ESTREITO/MA


